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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO TAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 200/2023, pelo prazo de 08 (oito) meses, em 
que figura como compromissário(a) o(a) servidor(a) T.V.L. – MaSP: 

1.446.434-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por suposta irregularidade praticada no Presídio de Piumhi I.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 132, 133, 134, 135 e 136/2023, pelo 
prazo de 6 (seis) meses, em que figuram como compromissários(as), 

respectivamente, os(as) servidores(as) A.F.R. – MaSP: 1.376.105-1, 
C.A.S.L. – MaSP: 1.079.176-2,  J.A.S. – MaSP: 1.437.475-5,  O.J.B.F. 
– MaSP: 905.385-1 e R.A.F. – MaSP: 1.101.190-5, ocupantes do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta irregularidade 
praticada na Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO CANCELAMENTO DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, resolve CANCELAR 
o Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 196/2020, em face de 
S.F.C. - MASP 1.381.319-1, pela perda de objeto e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar 2018.0866.0014.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO CANCELAMENTO DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, resolve CANCELAR 
o Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 154/2022, em face de 
L.L.V.S – MaSP: 1.494.382-3, pela perda de objeto e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar 2021.0490.0102.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 218 
e 219/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
a A.H.C.M.S. MASP 1.451.243-8 e R.F.P. - MASP: 1.378.805-4, 
e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.1747.0031.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
121/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação R.C. 
- MaSP: 1.454.678-2, e o consequente arquivamento do processo SEI 
1450.01.0094574/2019-98.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 119/2022, 
declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação J.R.R.R. – 
MaSP: 1.385.362-7, e o consequente arquivamento do processo SEI 
1450.01.0000943/2020-21.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 126/2022, 
declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação C.A.R.D. – 
MaSP: 1.385.946-7, e o consequente arquivamento do processo SEI 
1450.01.0059054/2020-96.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
124/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
J.S.S.O. - MaSP: 1.277.900-5, e o consequente arquivamento dos 
processos SEI PROCESSOS SEI 1450.01.0100440/2021-14 e 
1450.01.0051311/2020-25.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATO 1077/2023-AFASTAMENTO PARA CURSO DE FORMAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 
48659, de 28/07/2023 e em cumprimento à decisão proferida em sede 
doMandado de Segurança nº 2347773-91.2023.8.13.0000, concede 
afastamento ao contratado temporário ERIK DEYWES JORGE, MaSP 
1538934/9, ASP, para participação no Curso de Formação Técnico 
Profissional do cargo de Agente de Segurança Penitenciário/Polícia 

Penal, relativo ao concurso público promovido pelo Estado de Minas 
Gerais, a partir de 11/09/2023 a 04/10/2023, 11/10/2023 a 02/12/2023, 
08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023, sem prejuízo da remuneração.

 Belo Horizonte, 23 de novembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

23 1872658 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Renovação de Licença de Operação – RENLO; 
Empreendimento: LafargeHolcim (Brasil) S.A - Unidade Barroso 
(CNPJ 60.869.336/0081-00), Atividade Principal: Fabricação de 
cimento, Município: Barroso/MG, PA n° 00006/1981/095/2019, Válida 
até 27/04/2033 – Para: CSN Cimentos Brasil S.A - Unidade Barroso 
(CNPJ 60.869.336/0081-00).

(a) Dorgival da Silva. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.
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A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) Tipo da solicitação: Licenciamento Ambiental Concomitante – 
LAC1; Fase: LP+LI+LO, concomitante; Empreendimento: CSN 
Cimentos S.A.; Atividade(s): Lavra a céu aberto - minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; unidade de 
tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; unidade de 
tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido; Município: 
Arcos; PA nº: 00174/1986/014/2014; Classe: 5; Válida até 25/06/2031 
do responsável CSN Cimentos S.A., CNPJ 38.282.487/0002-04 para 
o novo titular CSN Cimentos Brasil S.A., CNPJ 60.869.336/0277-40. 
2) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Ras; Fase: 
Operação iniciada em 01/04/2014; Empreendimento: Biosev S.A.; 
Atividade(s): Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Município: Moema; PA/
SLA nº: 2601/2021; Classe: 2; Válida até 31/05/2031 do responsável 
Biosev S.A., CNPJ 15.527.906/0029-37 para o novo titular Raízen 
Centro-Sul S.A., CNPJ 15.527.906/0029-37. 3) Tipo da solicitação: 
Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; Fase: Operação 
iniciada em 02/03/2021; Empreendimento: Franccino Móveis Ltda.; 
Atividade(s): Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, 
com pintura e/ou verniz; Município: Itaguara; PA/SLA nº: 3150/2021; 
Classe: 2; Válida até 24/06/2031 do responsável Franccino Móveis 
Ltda., CNPJ 04.244.807/0016-07 para o novo titular FR Indústria 
e Comércio de Móveis Ltda., CNPJ 04.244.807/0016-07. 4) Tipo da 
solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; Fase: 
Renovação; Empreendimento: Franccino Móveis Ltda.; Atividade(s): 
Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura 
e/ou verniz; Fabricação de móveis de metal com tratamento químico 
superficial e/ou pintura; Fabricação de móveis estofados ou de 
colchões, com fabricação de espuma; Município: Cláudio; PA/SRLA 
nº: 41240876/2018; Classe: 2; Válida até 12/12/2028 do responsável 
Franccino Móveis Ltda., CNPJ 04.244.807/0001-20 para o novo titular 
FR Indústria e Comércio de Móveis Ltda., CNPJ 04.244.807/0001-20. 
5) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação iniciada em 09/03/2017; Empreendimento: Franccino 
Móveis Ltda.; Atividade(s): Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus 
derivados, com pintura e/ou verniz; Fabricação de móveis de metal com 
tratamento químico superficial e/ou pintura; Município: Cláudio; PA/
SLA nº: 1764/2022; Classe: 2; Válida até 02/05/2032 do responsável 
Franccino Móveis Ltda., CNPJ: 04.244.807/0004-73 para o novo titular 
FR Indústria e Comércio de Móveis Ltda., CNPJ: 04.244.807/0004-73. 
6) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação iniciada em 02/03/2021; Empreendimento: Franccino 
Móveis Ltda.; Atividade(s): Fabricação de móveis de metal com 
tratamento químico superficial e/ou pintura; Município: Cláudio; PA/
SLA nº: 1284/2022; Classe: 2; Válida até 23/03/2032 do responsável 
Franccino Móveis Ltda., CNPJ: 04.244.807/0018-79 para o novo titular 
FR Indústria e Comércio de Móveis Ltda., CNPJ: 04.244.807/0018-79. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto do Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos: 1) Centroleo Distribuidora de Combustíveis Ltda, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Divinópolis 
- MG, Processo n° 2615/2023, com validade até 21/11/2033. 2) 
Indústria de Solados Solamais Ltda, Moldagem de termoplástico não 
organoclorado, Moldagem de termoplástico organoclorado, sem a 
utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-
prima reciclada a seco, Moldagem de termofixo ou endurente, Perdigão 
- MG, Processo n° 2637/2023, com validade até 22/11/2033. 3) Empório 
Produtos Artesanais Ltda, Fabricação de produtos de perfumaria e 
cosméticos, Divinópolis - MG, Processo n° 2645/2023, com validade 
até 23/11/2033. 4) TRR Piumhi Combustíveis e Lubrificantes Ltda, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Divinópolis - 
MG, Processo n° 2646/2023, com validade até 23/11/2033. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público o cancelamento dos processos abaixo 
identificados:
LAS RAS: 1) DR CAR Transportes Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Arcos/ MG, 
Processos nº 974/2021e 06401/2013/004/2020, ANM 835004/2011, 
Classe 2. Motivo: pela perda do objeto em razão de ter sido concedida 
sua ampliação. Essas licenças perdem a validade na data de vigência 
do processo 3427/2021. 2) Cerâmica Saffran Ltda., Lavra a céu aberto 
- Mineral não metálico, exceto rochas orna- mentais e de revestimento, 
– Perdigão/MG - Processo nº 3236/2020, Classe 2. Motivo: pela 
perda do objeto em razão de ter sido concedida sua ampliação. Essa 
licença perde a validade na data de vigência do processo 1035/2023. 
3) Calcario Buriti Grande Ltda, Extração de rocha para produção de 
britas; nidade de Tratamento de Minerais - TM, com tratamento a 
seco e Britamento de pedras para construção, Martinho Campos/MG, 
Processos nº 4155/2021 e 4599/2020, ANM 830.272/2010, Classe 
3. Motivo: pela perda do objeto em razão de ter sido concedida sua 
ampliação. Essas licenças perdem a validade na data de vigência do 
processo 1330/2023. 4) Pratinha, Transportes, Comercio e Mineração 
Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento, Iguatama/MG, Processo nº 4644/2021, 
ANM 831.705/2010, Classe 3. Motivo: pela perda do objeto em razão 
de ter sido concedida sua ampliação. Essa licença perde a validade na 
data de vigência do processo 717/2023. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
LAC1- LOC: 1) Frigorifico Nobre Ltda, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) e Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc), Pitangui/MG, Processos 
nº 2643/2023, Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA/Nº 1370.01.0037371/2023-47. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco. 

23 1872776 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Cerâmica 
Santa Maria Ltda., Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 10% 
dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em 
substituição de percentual equivalente na carga de argila, Campo Belo/
MG, Processo nº 21098361/2018. Classe 2. Motivo: A pedido do 
empreendedor. *Silvestre Gomes Souza Eireli, Fiação e/ou tecelagem, 
exceto tricô e crochê, Guaranésia/MG, Processo nº 5868/2021. Classe 
2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- Licença de Operação em caráter Corretivo: *Evair de Lima Monteiro 
ME, Abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, 
caprinos, bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.), Ouro Fino/MG, 
Processo nº 01706/2016/001/2018. Classe 3. Motivo: A pedido do 
empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

23 1872634 - 1

Pauta da 43ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana (URC CM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental – Copam. Data: 06 de dezembro de 2023, às 09h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w. 1. Abertura pelo Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Central Metropolitana (URC CM). 2. Execução 
do Hino Nacional Brasileiro. 3. Comunicado dos Conselheiros. 4. 
Comunicado da Secretaria Executiva. 5. Exame da Ata da 42ª RO 
de 08/11/2023. 6. Processo Administrativo para exame de recurso ao 
indeferimento de processo de regularização ambiental: 6.1 Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais (COPASA)/ETE Três Marias - Estação 
de tratamento de esgoto sanitário - Três Marias/MG - Licença Ambiental 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/
Nº 2127/2021 - Classe 3. Apresentação: URA CM. RETORNO DE 
VISTAS pelo Conselheiro Lucas Pardini Gonçalves representante 
do Ministério Público de Minas Gerais (MPMG). 7. Processo 
Administrativo para exame de recurso ao arquivamento de processo 
de regularização ambiental: 7.1 Ematex Industrial e Comercial Têxtil 
Ltda. - Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê; Beneficiamento de 
fibras têxteis naturais e artificiais e/ou recuperação de resíduos têxteis 
e Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou tubulares - Ribeirão das 
Neves/MG - Licença de Operação Corretiva - PA/SLA/Nº 81/2022 - 
Classe 5. Apresentação: URA CM. 8. Proposta de Agenda das Reuniões 
da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana do Copam 
para o ano de 2024. Apresentação: URA CM. 9. Assuntos gerais. 10. 
Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues - Secretário de Estado Adjunto 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 

da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Rafael Rios de Fuccio/Fazenda Cachoeira da Boa Vista - MAT 25.551, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Ibiá/MG, PA nº. 2652/2023, 
Classe 2; 2) Agroindustrial Santa Juliana Ltda, Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Patos de Minas/MG, PA nº. 2651/2023, 
Classe 1. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto Paranaíba.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triângulo Mineiro, torna público o CANCELAMENTO das Licenças 
Ambientais abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada 
modalidade LAS CADASTRO: *Igor Adolfo de Ávila/Fazenda São 
Benedito e Fazenda São Benedito II – Mat. 20.542 e 7.722 - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Santa Vitoria/MG, Protocolo nº 50673377/2019, Classe 
2, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo 
SEI nº 1370.01.0026174/2023-17. *Agrícola Cerradão Ltda./Fazenda 
Santa Edwirges - Mat. 2.667 E 4.939 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Itapagipe/MG, Protocolo nº 74536934/2019, Classe 2, Motivo: 
A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI nº 
1370.01.0004449/2023-33. *Calçados Vima Ltda. - Confecção de 
calçados de couro e artefatos diversos de couro – Araguari/MG, PA 
nº 1646/2021, Classe 2, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, 
conforme processo SEI nº 1370.01.0046275/2022-08. *Edson Elias 
de Queiroz/Fazenda Varginha e Barreiro- Mat 45.742, - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- União de Minas/MG, Protocolo nº 83246823/2019, 
Classe 2, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme 
processo SEI nº 1370.01.0021995/2022-42. * Camaru Comercio 
de Combustíveis Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
- Uberlândia/MG - Protocolo nº 88486692/2019, Classe 2, Motivo: 
A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI nº 
1370.01.0016991/2022-29. 2) Licença Ambiental Simplificada 
modalidade LAS RAS: *Pedreira Marques Ltda./Fazenda Fundão – 
DNPM 831.977/2007. - Extração de rocha para produção de britas; 
estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; unidade de Tratamento de Minerais - 
UTM, com tratamento a seco e lavra a céu aberto - rochas ornamentais 
e de revestimento - Araguari/ MG, PA nº 06744/2009/004/2020, Classe 
3, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo 
SEI nº 1370.01.0006902/2023-53. *Pedreira Marques Ltda. - DNPM 
833.273/2013. - Extração de rocha para produção de brita; unidade 
de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais, de revestimentos e estrada para transporte 
de minério/ estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Araguari/ MG. - PA nº 00542/2014/002/2019, Classe 3, 
Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI 
nº 1370.01.0006902/2023-53. *Adubos Orgânicos Triângulos Ltda. 
– Compostagem de resíduos industriais. – Uberlândia/MG., PA nº 
02913/2004/006/2019, Classe 3, Motivo: A Pedido do Requerente/
Procurador, conforme processo SEI nº 1370.01.0004449/2023-33. 
* Cerâmica Solar Ltda.- ANM nº 830.484/2021, - Extração de argila 
usada na fabricação de cerâmica vermelha, - Araguari/MG, PA nº 
3660/2021, Classe 2, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, 
conforme processo SEI nº 1370.01.0038217/2022-03. *Revaldere de 
Castro/ Fazenda Nossa Senhora da Abadia, Santa edwirges e São Luiz 
- Mat. 15.221, 46.124, 24.457 e 27.354 – Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e culturas 
de ervas medicinais e aromáticas; culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos de agrossilvipastoris, exceto 
horticultura – Indianópolis/MG – PA nº 05117/2012/002/2017, Classe 
3, Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo 
SEI nº 1370.01.0018093/2022-54. *BP Bioenergia Ituiutaba Ltda./ 
Fazenda Barrotes - Mat. 8.798. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. 
– Canápolis/MG., PA nº 0599/2014/002/2019, Classe 3, Motivo: 
A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI nº 
1370.01.0029458/2021-13. 3) Licença Prévia e Licença de Instalação 
concomitantes: *Arley de Oliveira Silva e Outros - Avicultura de corte 
e reprodução, culturas anuais (excluindo a olericultura), cafeicultura e 
citricultura - Indianópolis/MG, PA/Nº 16871/2012/003/2015, Classe 4, 
Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI 
nº 1370.01.0032732/2021-79. 

(a)Bruno Neto De Ávila. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro.

23 1872537 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioam biente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

- (LAC 1) - Licença de Operação Corretiva: RJB Participações Ltda. 
- Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários, Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Lavra a céu aberto - Minério de ferro e Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Rio Pardo de Minas/MG, PA/nº 2654/2023 
ANM 830.005/2021. Classe 2.

23 1872805 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) G M Golden Mix Concreto Ltda. - Lavra 
a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco, Três Marias/MG, PA/nº 2656/2023 ANM 
831.627/2005. Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - PA nº. 2090.01.0007132/2023-49.
- LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) Cerâmica Wanderley 
Martins Ltda. - Extração de rocha para produção de britas, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos e Britamento de pedras para construção, 
Brasília de Minas/MG, PA/nº 2659/2023 ANM 830.158/2017 e 
832.168/2000. Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - PA nº. 1370.01.0046888/2023-41.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Norte de Minas.

23 1872825 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitante – LP+LI+LO (LAC1): 1) Mineração Pedra Negra Espera 
Feliz Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento, Espera Feliz/MG, PA n° 4486/2022, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 22/11/2033.
- AIA Vinculado – SEI n° 1370.01.0058776/2022-41.

(a) Dorgival da Silva. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

23 1872684 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que foi REQUERIDA a Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 
1) Tailson Carvalho Da Silva/ Fazenda Triangulo III – Matr. 20.306 - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Campina Verde/MG, 
PA/SLA n° 2644/2023, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro 

23 1872492 - 1

 Pauta da 127ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha - (URC JEQ) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental – Copam
Data: 07 de dezembro de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha (URC JEQ).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 126ª RO de 06/07/2023.
6. Processo Administrativo para exame de requerimento para 
intervenção ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizados em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental.
6.1 CPE Participações Ltda./CGH Fumaça - Coluna e São João 
Evangelista/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0018082/2023-90. Tipos de 
Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,9644 ha - Área Passível 
de Aprovação: 0,9644 ha; Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área 
Requerida: 1,3564 ha - Área Passível de Aprovação: 1,3564 ha; 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Área de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,9521 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,9521 ha; Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas - Área Requerida: 1,0267 ha e supressão de 134 
árvores - Área Passível de Aprovação: 1,0267 ha e supressão de 134 
árvores. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de 
Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: URFBio Jequitinhonha.
7. Processo Administrativo para exame de recurso ao indeferimento de 
processo de regularização ambiental:
7.1 Florestal Bonga Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Itamarandiba/MG - 
Licença de Operação Corretiva - PA/SLA/N° 2205/2022 - PA/SEI/Nº 
1370.01.0060103/2022-05 - Classe 3. Apresentação: URA JEQ.
8. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha do Copam, para o ano de 2024. Apresentação: URA 
JEQ.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues. Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 

Presidente da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha.

23 1872528 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada, com validade até 22/11/2033.
- LAS RAS: 1) EGS Nascimento Serviços e Transportes Ltda – EGS 
Transportes e Serviços, Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados, Santos Dumont/MG, PA nº 
2418/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE.

(a) Dorgival da Silva, Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

23 1872636 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202311240047040114.
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Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, com validade até 20/11/2033:1) Universidade Federal 
de Viçosa – UFV – Rede Mineira de Logística Reversa – Fapemig 
APQ-04291-22, Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com ou 
sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou filtros 
de óleo lubrificante; Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
Central de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos 
Classe I perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de 
mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais 
que contenham mercúrio; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
resíduos eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não 
implique exposição de resíduos perigosos, Viçosa/MG, PA SLA nº 
2605/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

23 1872369 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, 
no uso de suas atribuições legais, PRORROGA O PRAZO PARA 
POSSE, por 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, 
de Carla Fernanda de Araújo, a partir de 25 de novembro de 2023, 
referente ao cargo de provimento em comissão DAI-31 MA1100013, 
de recrutamento amplo, do quadro de pessoal da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente.

23 1872453 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
Ronaldo Carvalho de Figueiredo, MASP 970.508-8, pela remuneração 
do cargo efetivo de Analista Ambiental Nível II Grau A acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-22 
FL1100077, a partir de 22 de novembro de 2023.

23 1872443 - 1

PORTARIA IEF Nº 91, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a instituição de comissões especiais de inventário, a que 
se refere o art. 3º do Decreto nº 48.720, de 10 de novembro de 2023, no 
âmbito do Instituto Estadual de Florestas.
O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso das 
atribuições que lhe conferem as normas do artigo 11, II, da Lei Estadual 
nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e do art. 11, I, do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo-se em vista o disposto no 
art. 3º do Decreto nº 48.720, de 10 de novembro de 2023, resolve:
Art. 1º – Ficam instituídas as comissões especiais com a atribuição 
de promover o levantamento completo dos inventários físicos dos 
materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, dos 
bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão, 
inclusive bens imóveis próprios, locados e em cessão de uso localizados 
no âmbito das unidades do Instituto Estadual de Florestas – IEF.
Art. 2º – As comissões especiais encarregadas por promover o 
levantamento completo dos inventários físicos dos materiais em 
almoxarifado ou em outras unidades similares, dos bens patrimoniais 
em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão, excluídos os bens 
imóveis, serão compostas por membros específicos, sob a presidência 
dos primeiros, em cada uma das localidades relacionadas abaixo:
I – no âmbito da Sede do IEF:
a) Lívia da Silva Rocha – Masp n° 1439475-3;
b) Ian Alves Ferreira – Masp n° 1503207-1;
c) Marizete de Souza Pinto – Masp n° 1059939-7;
d) Niozângela Maria Lisboa Botelho – Masp n° 1191619-4;
e) Humberto José Lopes – Masp n° 1021077-1;
f) Átila Sanglard Dutra – Masp n° 1020919-5;
g) Izaías Francisco Pereira Souza – Masp n° 1050484-3;
h) Flávia de Barros Jorge – Masp n° 1251102-8;
i) Luiz Carlos Heringer – Masp n° 1020627-4;
j) Evandro Rodney Silva – Masp n° 1020626-6;
II – No âmbito da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade – 
URFBio Mata:
a) Eduardo da Costa Ribeiro – Masp n° 1021275-1;
b) Fernanda Cristina Almeida Moreira – Masp n° 1020895-7;
c) Ruth Moreira de Carvalho – Masp n° 1401920-2;
III – No âmbito da URFBio Sul:
a) Reginaldo Antônio Carvalho – Masp n° 1366837-1;
b) Daniella Florentino Costa – Masp n° 1182746-6;
c) Carolline Vilela Rodrigues – Masp n° 1147306-3;
IV – No âmbito da URFBio Centro Oeste:
a) Graziele Resende Brant – Masp n° 1371768-1;
b) Sotero José Greco Guimarães – Masp n° 1250988-1;
c) Dayane Nayara de Carvalho – Masp n° 1363958-8
V – No âmbito da URFBio Noroeste:
a) Maria Inês Dayrell – Masp n° 1020758-7;
b) Nilson Alexandre Garcia – Masp n° 1180559-5;
c) João Rogério Passos Dias – Masp n° 1367803-2;
VI – No âmbito da URFBio Jequitinhonha:
a) Emília Angélica Figueiredo Freire – Masp n° 1020956-7;
b) Luiz Augusto Ferreira da Silva – Masp n° 1489663-3 ;
c) Divieu Figueiredo Freire – Masp n° 1460763-4;
VII – No âmbito da URFBio Rio Doce:
a) Kênia Lima Dias – Masp n° 1367545-9;
b) Idalécia Teixeira Vilela – Masp n° 1367484-1;
c) Samira Machdo Alves – Masp n° 1367919-6
VIII – No âmbito da URFBio Triângulo:
a) Areduino Tonini Neto – Masp n° 1367759-6;
b) Riane Aparecida Aguiar – Masp n° 1396202-2;
c) Luiz Alberto de Freitas Filho – Masp n° 1364254-1;
IX – No âmbito da URFBio Norte de Minas:
a) Ludmilla Chateaubriand Bezerra da Silva – Masp n° 11367626-7;
b) Marly Gomes Queiroz Fagundes – Masp n° 1101769-6;
c) Paulo Aristides Figueiredo Gomes – Masp n° 1385649-7;
X – No âmbito da URFBIO Centro Norte:
a) Lívia da Costa e Silva – Masp n° 1367620-0;
b) Jachson Gonzaga de Lima – Masp n° 0848404-0;
c) Filippe Junio Ribeiro Marinho – Masp n° 1556655-7;
XI – No âmbito da URFBio Alto Médio São Francisco:
a) Nailde de Sá Porto Carneiro – Masp n° 1021317-1;
b) Luiz Alexandre Pires de França – Masp n° 1366824-9;
c) Farley Alves da Silva – Masp n° 1375522-8;
XII – No âmbito da URFBio Alto Paranaíba:
a) Caroline Henriques de Queiroz – Masp n° 1108524-8;
b) João José de Souza – Masp n° 1020755-3;
c) Edgar Batista dos Reis – Masp n° 1367622-6;
XIII – No âmbito da URFBio Nordeste:
a) Ana Lúcia Souza Góis Costa – Masp n° 1020870-0;
b) Diego da Silva Passos – Masp n° 1367521-0;
c) Gisele Langkammer – Masp n° 1021158-9;
XIV – No âmbito da URFBio Centro Sul:
a) Adriana Cristina Henriques Barbosa Amaral – Masp n° 1021225-6;
b) Lincoln Geraldo Rodrigues – Masp n° 1368437-8;
c) Simara Ester Pedrozo – Masp n° 1367077-3;
XV – No âmbito da URFBio Metropolitana:
a) Silas Rafael Costa Carvalho – Masp n° 1378577-9;
b) Danuza Aparecida Marques Pimenta Reis – Masp n° 1402413-7;
c) Flávia Diana Leite de Castro – Masp n° 1146858-4;

XVI – No âmbito da Base Operacional do Previncêndio em Curvelo, 
Sub-Base Januária, Sub-Base Diamantina, Sub-Base Viçosa e Sub-
Base Parque Estadual do Rola Moça:
a) Ana Paula Rodrigues da Costa – Masp n° 1390135-0;
b) Hudson Albert Pires – Masp n° 1375805-7;
c) Aldrovando Evangelista Guimarães – Masp n° 1020625-8.
§ 1º – Os membros da Comissão Especial da Sede realizarão o 
levantamento dos bens do IEF localizados na Sede do IEF, bem como 
dos bens do IEF que estejam nas dependências da Cidade Administrativa 
– CAMG –, no 1º e no 2º andares do Prédio Minas, da Central de Água 
Gelada da CAMG, da Gameleira, do Centro Mineiro de Referência em 
Resíduos – CMRR, do Comando de Aviação do Estado – COMAVE 
– e da Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas 
Gerais – Prodemge.
§ 2º – Os membros das comissões especiais a que se referem os incisos 
II a XVI realizarão o levantamento:
I – dos bens do IEF localizados nas unidades do próprio IEF;
II – dos bens do IEF localizados nas dependências da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad 
– e do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam –, na área de 
abrangência da respectiva URFBio;
III – dos bens móveis da Semad e do Igam que estejam em uso nas 
unidades do IEF.
§ 3º – O levantamento a que se refere o inciso III do §2º, após 
finalizado, deve ser enviado para a comissão da Sede do órgão ou 
entidade proprietário.
§ 4º – Ficará a cargo dos responsáveis pelos Núcleos, Agências e 
Unidades de Conservação do IEF, os levantamentos dos patrimônios, a 
elaboração e a apresentação de relatórios contendo o inventário para a 
Comissão Especial da URFBio a que estiver vinculado.
Art. 3º – Os presidentes das comissões especiais relacionadas no art. 
2º serão responsáveis por realizar, coordenar e orientar os trabalhos 
de levantamento de campo com a equipe, elaborar os relatórios de 
inventário, além de relatar os problemas encontrados e sugerir soluções 
ao dirigente.
§ 1º – Os presidentes das comissões especiais a que se referem os 
incisos II a XVI do art. 2º serão também responsáveis pela apresentação 
dos relatórios de inventário para o Presidente da Comissão Especial 
da Sede.
§ 2º – O Presidente da Comissão Especial da Sede será também 
responsável por receber os relatórios das Comissões Especiais das 
demais unidades, compilar os dados e encaminhar os relatórios 
consolidados para a Gerência de Contabilidade e Finanças do IEF.
Art. 4º – A Comissão Especial encarregada por promover o inventário 
dos bens imóveis do IEF, previstos no caput do art. 1º, será composta 
pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I – Lívia da Silva Rocha – Masp n° 1439475-3;
II – Ian Alves Ferreira – Masp n° 1503207-1;
Art. 5º – O Presidente da Comissão Especial a que se refere o art. 4º será 
responsável por realizar, coordenar e orientar os trabalhos da equipe, 
elaborar o relatório de inventário dos bens imóveis, além de relatar os 
problemas encontrados e sugerir soluções ao dirigente.
Parágrafo único – O Presidente da Comissão Especial a que se refere 
o art. 4º será também responsável por encaminhar o relatório relativo 
ao inventário dos bens imóveis para a Gerência de Contabilidade e 
Finanças do IEF.
Art. 6º – Além do disposto nos arts. 3º e 5º, caberá ao Presidente de 
cada umas das comissões especiais a organização, a coordenação, o 
controle, a distribuição, a exigência de cumprimento de tarefas a serem 
executadas pelos membros e a definição de prazos, a comunicação 
tempestiva às autoridades competentes dos problemas e disfunções 
encontrados durante o trabalho, a solicitação de apoio de outros 
servidores às autoridades competentes, o comparecimento às reuniões 
com a Gerência de Logística e Patrimônio ou os núcleos equivalentes 
das URFBios, além de elaborar, em conjunto com os membros, e 
apresentar, tempestivamente, os relatórios preliminares e conclusivos 
dos inventários.
Parágrafo único – Nos casos de eventual ausência ou impossibilidade 
de comparecimento do Presidente, o membro nomeado abaixo dele 
responderá, automaticamente, durante esse período.
Art. 7º – Os membros de cada uma das comissões especiais deverão 
atender às convocações do Presidente de sua Comissão, prestando-lhe 
obediência e cumprindo, fiel e tempestivamente, as atividades que lhe 
forem delegadas, além de informar ao Presidente eventuais disfunções 
e obstáculos encontrados na execução de suas atividades.
Art. 8º – Para fins de realização dos trabalhos, deverão as comissões 
especiais a que se referem os arts. 2º e 4º, no âmbito de suas 
competências:
I – emitir o relatório de bens permanentes e de consumo do Sistema 
Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de 
Minas Gerais – Siad-MG, para a devida conferência in loco;
II – efetuar a conferência física com o relatório mencionado no inciso 
I;
III – realizar o levantamento de bens imóveis inseridos no Módulo de 
Imóveis do Siad-MG;
IV – preencher o relatório de consolidação de inventário de bens 
patrimoniais imóveis e bens móveis permanentes e consumo, 
padronizado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
– Seplag;
V – relacionar as inconformidades encontradas, tais como bens inseridos 
no Siad-MG e não localizados, bens localizados e não inseridos no 
Siad-MG,bens móveis permanentes que se encontram sem plaqueta 
patrimonial e bens móveis com plaquetas quebradas ou ilegível;
VI – relacionar os bens móveis e imóveis que foram objeto de cessão 
ou permissão de uso;
VII – emitir o relatório do Siad-MG - Patrimônio “Resumo Elemento 
Item de Despesa” e o relatório de saldo contábil do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Estado de Minas Gerais – Siafi-MG, 
e, caso haja divergência entre saldos, deve ser justificado no relatório 
consolidado;
VIII – anexar no relatório conclusivo, além dos relatórios constantes 
nos demais incisos, as cargas patrimoniais devidamente assinadas pelos 
membros da comissão;
IX – instruir e enviar, por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
– SEI, o processo de inventário, discriminando e classificando cada tipo 
de documento.
Parágrafo único – As atividades relacionadas aos bens imóveis 
previstas neste artigo serão de responsabilidade da Comissão Especial 
a que se refere o art. 4º, ao passo que as demais atividades serão de 
responsabilidade das comissões especiais a que se refere o art. 2º.
Art. 9º – As comissões especiais deverão elaborar relatórios 
individualizados dos materiais de consumo, bens permanentes e bens 
imóveis inventariados, de acordo com as unidades de sua área de 
abrangência.
Art. 10 – Para atendimento das disposições específicas de encerramento 
do exercício e prestação de contas, as comissões especiais instituídas 
nesta portaria deverão apresentar relatórios com apuração prévia dos 
saldos com data-base de 30 de novembro de 2023 e, posteriormente, 
relatório conclusivo, contendo os saldos finais com a posição em 31 
de dezembro de 2023.
Parágrafo único – O IEF poderá emitir a relação de materiais permanentes 
e de consumo que serão inventariados com data-base anterior a 30 de 
novembro de 2023, devendo-se paralisar as movimentações de tais 
materiais durante o levantamento de campo.
Art. 11 – Os relatórios preliminares, contendo a apuração prévia dos 
saldos com data-base de 30 de novembro de 2023, deverá ser entregue 
à Gerência de Contabilidade e Finanças até 4 de dezembro de 2023, e os 
relatórios conclusivos, contendo os saldos finais com a posição em 31 
de dezembro de 2023, deverá ser entregue até 3 de janeiro de 2023.
§ 1º – O Certificado de Realização do Inventário de Imóveis 
emitido pelo Módulo de Imóveis do Siad-MG deverá ser entregue 
à Superintendência Central de Logística da Seplag, devidamente 
assinado, até 18 de dezembro de 2023.
§ 2º – As datas de entrega previstas no caput poderão ser alteradas 
em razão de disposições legais editadas após a publicação desta 
portaria, ficando a cargo da Diretoria de Administração e Finanças a 
comunicação dos prazos aos membros das comissões.
Art. 12 – As comissões especiais instituídas por meio desta portaria 
poderão, por conveniência e oportunidade, sem se eximir da 
responsabilidade pelos seus trabalhos, solicitar o auxílio de outros 
servidores para a execução dos trabalhos de inventariança que lhes foi 
atribuído.
Art. 13 – Os trabalhos das comissões especiais se iniciarão a partir 
da publicação desta portaria, devendo ser consideradas urgentes e 
prioritárias as atividades vinculadas ao seu objeto.
Parágrafo único – Os trabalhos das comissões serão executados 
consoante disposto no Decreto nº 48.720, de 10 de novembro de 2023, 
que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2023 para 
os órgãos e as entidades da Administração Pública, bem como nas 
demais orientações vigentes.

Art. 14 – Compete aos responsáveis regionais que fazem o controle 
do almoxarifado, dos bens móveis e dos bens imóveis das unidades, a 
realização dos devidos ajustes das diferenças apuradas pelas comissões 
no Siad-MG.
Art. 15 – O não cumprimento do disposto nesta portaria implicará na 
responsabilização do servidor indicado para o trabalho e do responsável 
pelas informações prestadas no âmbito de sua competência, ensejando 
apuração de ordem funcional, nos termos da legislação vigente.
Art. 16 – Fica revogada a Portaria IEF nº 88, de 28 de novembro 2022.
Art. 17 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2023.
Breno Esteves Lasmar - Diretor-Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 66982/2023, Usuário: Madelite Insdústria e Comércio 
de Madeira Tratada Ltda, Governador Valadares, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1506458/2023.*Processo n° 
19001/2023, Usuário: Vale S.A., Nova Era, Deferido, Portaria n° 
1506460/2023.*Processo n° 65566/2023, Usuário: Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do Rio Abaixo, Deferido, 
Portaria n° 1506462/2023.*Processo n° 67465/2023, Usuário: 
Condomínio do Edifício Bristol Easy Hotel Caratinga, Caratinga, 
Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1506467/2023.*Processo n° 
67475/2023, Usuário: Ztac Logística S/A, São Domingos do Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1506471/2023.*Processo 
n° 66141/2023, Usuário: Jean Ferreira Simois, Marilac, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1506472/2023.*Processo n° 67370/2023, 
Usuário: Florisval Pereira Santana - Me, Conselheiro Pena, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1506474/2023.*Processo n° 
65529/2023, Usuário: Aldo França Souto, Marilac, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1506475/2023.*Processo n° 61572/2022, 
Usuário: Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba, Rio Piracicaba, 
Deferido, Portaria
n° 1506476/2023.*Processo n° 64954/2023, Usuário: Jean Carlos 
Almeida Teixeira, Resplendor, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1506477/2023.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo de Outorga nº 58909/2023. Requerente: 
Prefeitura Municipal de Mantena – CNPJ: 18.504.167/0001-55. 
Curso de águas: Córrego do Turvo. Motivo: Inconsistência Técnica, 
nos termos da Portaria IGAM 048/2019 de 04/10/2019 – art. 54-A/II: 
apresentar estudos e projetos em desacordo com as normas técnicas.
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 1506527 publicada dia 11/08/2021. Requerente: 
Vale S.A. – CNPJ: 33.592.510/0001-54. Curso de água: Córrego Dois 
Irmãos. Motivo: a pedido do empreendedor. Município: Barão de 
Cocais – MG
Cancela-se a portaria nº 1507473 publicada dia 16/09/2021. Requerente: 
Vale S.A. – CNPJ: 33.592.510/0001-54. Curso de água: Córrego 
afluente do Córrego Bené Ventura. Motivo: a pedido do empreendedor. 
Município: Barão de Cocais – MG
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Governador Valadares, 23 de novembro de 2023.
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Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Jequitinhonha e Noroeste de Minas, no uso 
da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 44, de 26 de 
setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 58558/2023, Empreendedor: Sérgio Meirelles Filho, 
Município: São Gonçalo do Sapucaí, Status: Indeferido, Portaria: 
00574/2023. *Processo: 26799/2023, Empreendedor: Sefili 
Negócios Representações e Participações Ltda, Município: Pedralva, 
Status: Indeferido, Portaria: 00575/2023. *Processo: 26805/2023, 
Empreendedor: Sefili Negócios Representações e Participações 
Ltda, Município: Pedralva, Status: Indeferido, Portaria: 00576/2023. 
*Processo: 58325/2023, Empreendedor: Luiz Pinheiro da Cruz, 
Município: Capelinha, Status: Indeferido, Portaria: 00577/2023. 
*Processo: 27158/2023, Empreendedor: José Maria da Silva Coelho, 
Município: Buritis, Status: Indeferido, Portaria: 00578/2023. 
*Processo: 36551/2023, Empreendedor: Djair Barbosa, Município: 
Uruana de Minas, Status: Indeferido, Portaria: 00579/2023. *Processo: 
38844/2023, Empreendedores: Hélio Piffer, Leda Baldasso Piffer, 
Leda Regina Baldasso Piffer Gomes dos Santos, Hélio Augusto 
Baldasso Piffer e Ana Luiza Baldasso Piffer, Município: Formoso, 
Status: Indeferido, Portaria: 00580/2023. *Processo: 12901/2023, 
Empreendedor: Marlúcio Agostinho, Município: Uruana de Minas, 
Status: Indeferido, Portaria: 00581/2023. *Processo: 12663/2023, 
Empreendedor: Marlúcio Agostinho, Município: Uruana de Minas, 
Status: Indeferido, Portaria: 00582/2023. *Processo: 12615/2023, 
Empreendedor: Marlúcio Agostinho, Município: Uruana de Minas, 
Status: Indeferido, Portaria: 00583/2023. *Processo: 34659/2023, 
Empreendedor: Trek Terraplanagem Ltda - ME, Município: Paracatu, 
Status: Indeferido, Portaria: 00584/2023. *Processo: 41576/2023, 
Empreendedor: Elton José de Paulo, Município: Lagoa Grande, 
Status: Indeferido, Portaria: 00585/2023. *Processo: 40907/2023, 
Empreendedor: Altino Guimarães Neto, Município: Lagoa Grande, 
Status: Indeferido, Portaria: 00586/2023. *Processo: 56335/2023, 
Empreendedores: Eduardo Neiva Carvalho Batista e Clélia 
Carvalho Mendes, Município: Paracatu, Status: Indeferido, Portaria: 
00587/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS, JEQUITINHONHA e 
NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo 
Horizonte, 23 de Novembro de 2023.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 65439/2023, Usuário: José B. da Silva, Itapagipe, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906256/2023. *Processo 
n° 65519/2023, Usuário: Renato de Andrade, Araguari, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1906257/2023. *Processo n° 
65633/2023, Usuário: Olavo Bruschini, Campina Verde, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1906258/2023. *Processo n° 
65634/2023, Usuário: Olavo Bruschini, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906259/2023. *Processo n° 66332/2023, 
Usuário: Idelvando de F. Gervasio, Prata, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906260/2023. *Processo n° 65660/2023, Usuário: 
Idelvando de F. Gervasio, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1906261/2023. *Processo n° 66162/2023, Usuário: Sidney A. Peroco, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906299/2023. 
*Processo n° 66193/2023, Usuário: Sidney A. Peroco, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906300/2023. *Processo n° 
66188/2023, Usuário: Leonardo C. Z. Pimentel, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906301/2023. *Processo n° 66345/2023, 
Usuário: Gabriel J. J. Franco, Itapagipe, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906302/2023. *Processo n° 66458/2023, Usuário: Edson 
A. Trebeschi, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1906303/2023. *Processo n° 66482/2023, Usuário: Warlem R. Cardoso 
e Taciano G. Torquette, Araguari, Deferido, Portaria n° 1906304/2023. 
*Processo n° 36168/2022, Usuário: Rodrigo Z. Oliveira, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906338/2023. *Processo 

n° 01301/2023, Usuário: Delvecchio & Thompson Agrobusines 
Ltda, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906306/2023. 
*Processo n° 03077/2018, Usuário: Prefeitura Municipal de Brasilia 
de Minas, Brasília de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1906307/2023. *Processo n° 57812/2023, Usuário: Lucas A. dos 
Santos, Conceição das Alagoas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1906308/2023. *Processo n° 58964/2023, Usuário: Carlos A. M. 
Terra, Santa Vitória, Deferido, Portaria n° 1906309/2023. *Processo 
n° 58971/2023, Usuário: Carlos A. M. Terra, Santa Vitória, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1906310/2023. *Processo n° 
59252/2023, Usuário: Carlos A. M. Terra, Santa Vitória, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906312/2023. *Processo n° 10569/2018, 
Usuário: Prefeitura Municipal de Japonvar, Japonvar, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906314/2023. *Processo n° 31675/2022, 
Usuário: Gilson A. R. de Souza, Monte Alegre de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906316/2023. *Processo n° 04750/2023, 
Usuário: João B. Speggiorini, Estrela do Sul, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906317/2023. *Processo n° 60116/2023, 
Usuário: Nicolas F. Bernardino, Prata, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906320/2023. *Processo n° 60117/2023, Usuário: Nicolas 
F. Bernardino, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1906322/2023. *Processo n° 57108/2023, Usuário: José G. Chierato, 
Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906324/2023. 
*Processo n° 61862/2023, Usuário: Paulo C. A. de Souza, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906327/2023. *Processo 
n° 52835/2023, Usuário: André C. Dantas, Monte Alegre de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906328/2023. *Processo 
n° 54329/2019, Usuário: Vilson dos R. Resende, Rio Pardo de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906331/2023. *Processo n° 
64798/2023, Usuário: Leandro D. Procópio, Uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906334/2023.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 01760/2006 de 06/04/2006. Requerente: Pica Pau 
Country Clube. CNPJ: 16.828.741/0001-03. Curso d’água: Afluente Do 
Córrego Verde. Motivo: Perda de Objeto. Município: Araguari - MG.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1900105/2022 de 19/01/2022. Outorgado/
Empreendimento: Consube Agropecuária Ltda. CNPJ: 
71.337.976/0005-26. Onde se lê: Vazão autorizada: 13,70 m³/h. 
Finalidade: Consumo humano, paisagismo e limpeza das instalações, 
com tempo de captação de 00:30 horas/dia, sendo 31 dias nos meses 
de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 28 dias 
no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e 
novembro. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da portaria de 
outorga. Leia-se: Vazão autorizada: 13,70 m³/h. Finalidade: Consumo 
humano, paisagismo, laboratório e limpeza das instalações, com tempo 
de captação de 03:30 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, 
março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 28 dias no mês de 
fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 
Município: Uberaba - MG.
Retifica-se a portaria 1900709/2018 de 10/11/2018. Onde se lê: 
Outorgado/Empreendimento: Célio Y. Tamekuni. CPF: 983.***.***-00. 
Leia-se: Outorgado/Empreendimento: Marcio A. L. E Silva. CPF: 
239.***.***-15. Município: Campos Altos - MG. Retifica-se a portaria 
1900226/2020 de 24/01/2020. Onde se lê: Outorgado/Empreendimento: 
Douglas R. Gimenes. CPF: 069.***.***-09. Leia-se: Outorgados/
Empreendimento: José Carlos S. Mundim e José Carlos S. M. Neto. 
CPF´s: 004.***.***-68 e 138.***.***-02. Município: Monte Carmelo 
- MG.
Retifica-se a portaria 1908061/2020 de 29/10/2020. Onde se 
lê: Outorgado/Empreendimento: Douglas R. Gimenes. CPF: 
069.***.***-09. Leia-se: Outorgados/Empreendimento: José Carlos 
S. Mundim e José Carlos S. M. Neto. CPF´s: 004.***.***-68 e 
138.***.***-02. Município: Monte Carmelo - MG.
Retifica-se a portaria 1900714/2018 de 10/11/2018. Onde se lê: 
Outorgado/Empreendimento: Célio Y. Tamekuni. CPF: 983.***.***-00. 
Leia-se: Outorgados/Empreendimento: Marcio A. L. E Silva. CPF: 
239.***.***-15. Município: Campos Altos - MG. Retifica-se a 
portaria 1903883/2021 de 13/05/2021. Outorgado/Empreendimento: 
Geraldo L. C. Gomes. CPF: 320.***.***-91. Onde se lê: Finalidade: 
Paisagismo Leia-se: Finalidade: paisagismo e irrigação de uma 
área de 8,0 há pelo método de gotejamento. Município: Carmo do 
Paranaíba - MG. Retifica-se a portaria 1904770/2019 de 01/06/2019. 
Onde se lê: Outorgado/Empreendimento: Dilmar R. de Carvalho. 
CPF: 462.***.***-04. Curso d´água: Rio Jordão. Condicionantes: 
sem condicionantes. Leia-se: Outorgados/Empreendimento: Ângelo 
Trevisan. CPF: 011.***.***-20. Curso d´água: Afluente margem 
direita do Ribeirão Piçarrão. Condicionantes: 1. Apresentar relatório 
fotográfico que comprove a implantação do vertedouro de emergência, 
com memorial de cálculo e ART. Prazo: 90 dias a partir da publicação 
da retificação da portaria. Município: Araguari - MG.
Retifica-se a portaria 1907465/2020 de 09/10/2020. Outorgado/
Empreendimento: Edison B. do Carmo. CPF: 410.***.***-04. Onde 
se lê: Área inundada: 2.558 há. Volume total: 79135,35 m³. Vazão 
liberada: 18,3 l/s. Horas/dia: 10:00. Dias/mês: 10 dias de novembro a 
fevereiro; 20 dias em março e outubro de 25 dias de abril setembro. 
Finalidades: Consumo agroindustrial, lavagem de produtos agrícola e 
irrigação de 28 há através do método de gotejamento. Condicionantes: 
Não há condicionantes. Leia-se: Área inundada: 3,448 há. Volume total: 
102376,39 m³. Vazão liberada: 25,0 l/s. Horas/dia: 16:00. Dias/mês: 
sendo 15 dias de outubro a fevereiro e de 25 dias de março a setembro, 
com volumes máximos mensais de 21600 m³ de outubro a fevereiro e 
36000 m³ de março a setembro. Finalidades: irrigação de 60 há através 
do método de gotejamento. Condicionantes: 1. Instalar sistemas de 
medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. Prazo: A implantação dos equipamentos 
supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 
2.Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 3.Instalar sistema de medição de fluxo residual. 
O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir ART 
expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: 90 dias a partir 
da publicação da portaria para estruturas construídas ou concomitante à 
implantação do barramento para novas estruturas. 4.Manter, à jusante do 
local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,0045 m³/s (4,5 l/s), 
que corresponde à 100 % da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação 
dos sistemas de medição. 5.Realizar medições diárias do fluxo residual, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 6.Apresentar relatório fotográfico que comprove 
a implantação do vertedouro de emergência. Prazo: 90 dias a partir 
da publicação da retificação da portaria, para estruturas construídas 
ou concomitante à implantação do barramento para novas estruturas. 
Município: Patos de Minas- MG.
Retifica-se a portaria 1904349/2019 de 15/05/2019. Onde se 
lê: Outorgado/Empreendimento: Edson Antonio Marçon. CPF: 
030.996.598-51. Dados da captação: Dias/mês: 30/31. Horas/dia: 
12:00. Meses/ano: 8 meses sendo de março a outubro. Finalidade: 
irrigar 10 há através do método de pivô central. Leia-se: Outorgados/
Empreendimento: Edson Antonio Marçon e Daniel Antônio Gazotto. 
CPF´s: 030.996.598-51 e 490.469.186-53. Tempo de captação: 21:00 
horas/dia sendo todos os dias dos menses e 12 meses/ano, com volumes 
máximos mensais de 16405,2 m³ nos meses de janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro e dezembro, 15346,8 m³ em fevereiro e 15876 
m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro Município: Planura 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Uberlândia, 23 de novembro de 2023.
A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 65895/2023, Usuário: José Paula, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2106263/2023. *Processo 
n° 53860/2023, Usuário: Braz B. Prizon, Coromandel, Deferido com 
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